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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEMN. 0 7.067 , DE 09 DE FEVEREIRO DE 2009 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência a mim defenda pelo art 60, inciso II, da Constituição Est 
de* 1989, encaminho à Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o 
Projeto de Lei, para institui sistemática de tnbutação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestaduais e Intermunicipal e de 
Comumcação - ICMS para a instalação e operação de refinana de petróleo neste Estado 

Em linhas gerais o projeto concede diferimento do ICMS nas aquisições para o ativo 
imobilizado e dos insumos para o seu processo produtivo, transfenndo toda a cobrança do imposto para 
o momento das saídas subsequentes dos produtos resultantes do processo produtivo 

Assegura o mesmo tratamento nas operações praticadas pelos fornecedores de refinana, 
desde que por ela contratados e credenciados pelo Fisco 

Assegura a manutenção do crédito dos insumos e bens de ativos adquiridos pela refinana, 
mesmo nas hipóteses do produto fmal sair sem oneração tnbutána, ou seja, nas operações interestaduais 
imunes 

Com esse projeto o Estado do Ceará espera um grande impulso no seu desenvolvimento e 
arrecadação de tnbutados gerados pela própria refinana e de tantas outras empresas que aqui virão se 
instalar na condição de fornecedores ou revendedoras dos produtos da refinaria 

O projeto não traz qualquer repercussão nas receitas de outros Estados, vez que a sua 
produção, quando comercializada em operações interestaduais, será sob o manto da imunidade 
tnbutána, prevista na Constituição Federal, ou seja o imposto continuar a pertencer ao estado de destino 

As operações para o Extenor também serão praticadas com imunidade tnbutána, o mesmo 
tratamento hoje adotado, ficando sujeitas ao ICMS, apenas as operações internas 

Na expectativa de contar com o apoio de Vossa Excelência, bem como da aprovação de 
vossos ilustres pares, renovo protestos de elevado apreço e consideração 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos Q2_ de 
f e v e r e i r o de 2009 

GOVERNA 
reira Gomes 

DO ESTADO DO CEARA 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado DOMINGOS FlLHO 
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 



ESTADO DO CEARÁ 

L E I N. 0 , DE DE DE 2009 

Institui sistemática de tnbutação do Im 
sobre Operações relativas à Circulação dê 
Mercadorias e sobre as Prestações de Serviços 
de Transportes Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
para instalação e operação de refinana de 
petróleo no Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

lei 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Art. I o É instituída a sistemática de tnbutação para instalação e operação de refinana 
de petróleo localizada neste Estado 

§ 1° Para os efeitos desta Lei, considera-se refinaria de petróleo, o estabelecimento 
industrial que, mediante processos fisico-quimicos, transforme petróleo nos respectivos produtos 
derivados 

§ 2o O disposto nesta Lei nào se aplica à refinana com capacidade de produção mfenor 
a 150 000 (cento e cinquenta mil) bams de petróleo por dia 

Art. 2° Nas aquisições de aparelhos, equipamentos, máquinas, ferramentas e estruturas 
metálicas que venham a integrar o ativo permanente de refinana de petróleo, inclusive de partes, 
peças e componentes, destinados à instalação, montagem, manutenção ou reposição, fica diferido o 
ICMS incidente nas operações internas e de importação conforme o disposto em regulamento 

§ I o O disposto no caput aphca-se, ainda 

I - nas prestações de serviços de transportes, 

II - nas operações e presiações interestaduais relativamente ao diferencial de 
alíquotas, 

§ 2o O disposto na forma do caput e § I o deste artigo, também se aplica aos 
estabelecimentos credenciados pela Secretana da Fazenda, nos termos do decreto que 
regulamentará a sua aplicação, inclusive relativamente às fases de circulação e prestações 



intermediarias, envolvendo os referidos estabelecimentos, desde que a destinação final dos bens 
refinaria de petróleo localizada neste Estado 

§ 3 o A comprovação das operações e prestações relativas as fases mtermediánas entre 
os estabelecimentos contratados sera disciplinada em regulamento , 

/ C FhW A 
§ 4 o Salvo o disposto em regulamento, as operações do fornecedor direiamentf^S ^ \ 

refinana serão acobertadas por nota fiscal eletrômca e escrituradas pelo sistema de Escritura 
Fiscal Digital - EFD 

§ 5 o O imposto difendo nos termos deste artigo, nas operações internas, será deduzidí 
pelo remetente do valor do bem ou serviço de transporte 

de petróleo 
§ 6 o Encerra-se o diferimento, surgindo à obngaçâo de pagar o imposto pela refinaria 

I - na desincorporação do bem do ativo permanente, 

II - a qualquer momento em que for dada ao bem destinação diversa da efetiva 
utilização pela refinana de petróleo, hipótese em que o ICMS diferido será exigido com os 
acréscimos na forma da legislação aplicável 

§ 7 o Fica dispensado o pagamento do imposto diferido quando a desincorporação do 
bem do ativo permanente se der após o transcurso do periodo de depreciação e na hipótese de 
arrendamento dos bens, desde que os referidos bens permaneçam neste Estado e sejam utilizados 
pelo arrendatário em atividades de distribuição, armazenagem e transporte de petróleo e derivados, 
bem como em quaisquer outras atividades correlatas ou afins 

§ 8 o Fica dispensado o pagamento do imposto diferido quando a saída dos bens for 
decorrente de fiisão, cisão ou incorporação de empresas, aporte de capital, ou amda, no caso de 
transferência entre estabelecimentos do mesmo titular, desde que os mencionados bens permaneçam 
neste Estado 

§ 9 o Na hipótese do § 2 o, o credito acumulado pelas empresas contratadas, 
relativamente às entradas interestaduais das mercadorias ou bens destinados a refinana de petróleo, 
serão a esta repassados utihzando-se dos mesmos cnténos estabelecidos na legislação para a 
transferência dos créditos acumulados em decorrência das operações de exportação para o extenor 
do Pais 

Art . 3 o Fica difendo o pagamento do ICMS na aquisição interna e na importação de 
petróleo e outras matérias-pnmas, utilizadas direta ou mdtretamente no processo produtivo d e / 
refinaria de petróleo 

I O 

§ I o O imposto diferido, relativamente à aquisição de petróleo e outras matérias-\t 

primas, mencionadas no caput deste artigo, considera-se incluído na respectiva saída dos denvados \ 
de petróleo, 

§ 2° Fica dispensada a cobrança antecipada do imposto relativamente à aquisição de 
petróleo e maténas-pnmas mencionados no caput desle artigo, quando procedentes de outra 
unidade da Federação, 



§ 3 o Fica dispensado o pagamento do ICMS difendo quando a operação de said 
derivados de petróleo não for tributada 

Art. 4 o Fica assegurado às refinarias de petróleo 

I - a manutenção dos créditos, na hipótese de saídas interestaduais isentas ou n 
tributadas de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele denvados, 

l l - o aproveitamento integral dos créditos do ICMS por ocasião de arrendamento dk^t 
bens do ativo permanente, desde que os refendos bens permaneçam neste Estado e sejam utilizados 
pelo arrendatàno em atividades de distribuição, armazenagem e transporte de petróleo e derivados, 
bem como em quaisquer outras atividades correlatas ou afins 

Art. 5 o Na operação de saída de mercadonas e de bens do ativo permanente, em 
decorrência de aporte de capital em favor de refinaria de petróleo, o contribuinte emitirá nota fiscal 
sem destaque do ICMS, indicando os números dos documentos fiscais onginános de aquisição, e no 
seu corpo informará o valor do crédito do imposto não utilizado para fins de aproveitamento pela 
refinana de petróleo 

Art . 6 o São isentas do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, de 
quaisquer bens ou direitos - ITCD as doações de terrenos por órgãos ou entidades, inclusive 
autarquias e fundações, da Administração Pública Estadual, direta ou mdireta, para fim de 
instalação neste Estado de refinaria de petróleo 

Art. I o O Poder Executivo editará no prazo de 60 dias o decreto que regulamentará 
esta Lei no que se refere aos procedimentos especiais a serem observados pelos contribuintes 

Art. 8 o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
relativamente aos fatos geradores que ocorrerem ate 31 de dezembro de 2028 

Art 9 o Revogam-se as disposições em contráno 

de 
PALACIO IRACEMA, DO G0YÊRNO Dp ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

de 2009 
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E R E D A Ç A O 

MATÉRIA M£V5AG£M. W . ^ Q é Z /2009. 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em i 2- I O -̂ /2009. 

i^fíutado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n L0020/09 

Mensaeem n 7 067 

O. EXMO SR Governador do Estado do Ceará, 

a t ravés da Mensagem n 0 7 067 apresenta ao Poder Legislativo projeto 

de lei que " I n s t i t u i s i s t emát i ca de t r i b u t a ç ã o do Imposto sobre 

Operações reiativas à C i r c u l a ç ã o de Mercadorias e sohre as 

P re s t ações de Serv iços de Transportes Interestadual e 

In termunic ipa l e de C o m u n i c a ç ã o - ICMS para a i n s t a l a ç ã o e 

o p e r a ç ã o de re f inar ia de p e t r ó l e o no Estado do C e a r á e dá outras 

p r o v i d ê n c i a s . " 

I 

\ 
O Chefe do Executivo estadual, encaminhando 

á proposta, assevera que 

"hm linhas gerais o profeta concede 

diferimento do ICMS nas aquisições para o ativo 

imobilizado e dos insumos para o seu processo 

produtivo, transferindo toda a cobrança do imposto 

para o momemo das saídas subsequentes dos produtos 

resultantes do processo produtivo 

* V O E S E M M f l G A O O a UCRElFW 3 M r OK** H O I C * K E S 
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praticadas pelos fornecedores de refinaria, desde que 

por ela contratados e credenciados pelo Fisco 

\ _A \ segu rn a mnnut<> ncnn Ha rrpdi tn dn \ 

tnsumos e bens de ali vos adquiridos pela refina na, 

mesmo nas hipóleses do produto ftnal satr sem 

oneração tributária, ou seja, nas operações 

interestaduais imunes 

Cnm <>ss<> nrnjotn n Eslndn dn Conrn o^porn 

u m grande i m p u ls o no seu desenvolvimento e 

arrecadação de tributados gerados pela própna 

refinaria e de tantas outras empresas quc aqut virão se 

instalar na condtção de fornecedores ou revendedoras 

dos produtos da refinaria 

D nrniPtn nnn Irnz nunlmipr rcnpmiKSÕn nns rprpilns 
i j t t t 

de outros Estados, vez que a sua produção, quando 

comercializada em operações interestaduais, será soh o manto da 

imunidade tributária, prevista na Constituição hederal, ou seja o 

imposto continuar a pertencer ao estado dc destino 
j 

As operações pnrn n fírtpnnr Inmhprn sprnn prnttrndns 

cont imunidade tributária, o mesmo tratamento hofe adotado, 

ficando sujeitas ao ICMS, apenas as operações internas 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

F t p t i v a m p n t p n n r r » i p t n p m r n m p n t r » i n ç p r p - ç p 

no an 60, S 2°. "d", da Cai la Estadual (Emenda Constitucional n n 

61, dc 19 dc dezembro de 2008), na forma do qual são de iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo leis que tratam sobre concessão de 

subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido> anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e 

r n n t r i h n i r f t p c ' 

"> P l p ç t a f p i t í » n P r o i p t r * H P I P I P m a n á 11 c p C P 

.apresenta viável do ponto de vista iuiídico-constitucional. quer em 

relação a sua iniciativa, que na sua formalização 

E c parecer, c c ^ „ r. , J „ r Z ~ A ~ A n . . * . n ~ * n 
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Procurador 
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MATÉRIA: /^v(/J?/9 & €A4 N.° 7- 067 i 0*3 

DESIGNO RELATOR SR. DEP. X/a^L&W W J ^ Á I A A 

Comissão de Justiça, em h l de $?V2ASl* t & - de 2009 

T-Ô-KIOAJI/Ô^ 
/ 

P A R E C E R 

JAQ^ AÁ^^AA/^^ 
~ / RE L j ^ O R Y -

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^^/O^DuÂ^-

Comissão de Justíça, em J , ¥ de Ãpc/^j i ixJt^ ' de 2009. 

PRESIDENTE DA CCJR 
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( )CSSS (X)CICTS ( )CFC ( )CCT ( J C E C D ( )CARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DK LEI N» 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N 0 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N° . 

( ) PROJ ETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

( )PROJETO DE INDICAÇÃO N° 

«JMENSAGEM N 0 " ^ . o A 4 / 0 S 

EMENTA: 

AUTORIA 

RELATOR(A) 

?ca - p e e ^ 

PARECER •3íh^jíSí 
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Forta leza, A, & u e fa-^ v ^ - ^ ^ de 2009 . 

POSIÇAO DA COMISSÃO: 

de 2009 . 

Â COMISSÃO 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.067/2009 

INSTITUI SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO DO 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE AS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - ICMS, PARA INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE REFINARIA DE PETRÓLEO NO 
ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o É instituída a sistemática de tnbutação para instalação e operação de refinaria de 
petróleo localizada neste Estado 

§ I o Para os efeitos desta Lei. considera-se refinaria de petróleo o estabelecimento 
industnal que, mediante processos físico-químicos transforme petróleo nos respectivos produtos 
denvados 

§ 2* O disposto nesta Lei não se aplica á refinana com capacidade de produção inferior a 
150 000 (cento e cinquenta mil) bams de petróleo por dia 

Art. 2o Nas aquisições dc aparelhos, equipamentos, máquinas, ferramentas e estruturas 
metálicas que venham a integrar o ativo permanente de refinana de petróleo, inclusive de partes, peças 
e componentes, destinados à instalação, montagem, manutenção ou reposição, fica diferido o ICMS 
incidente nas operações internas e de importação conforme o disposto em regulamento 

§ I o O disposto no caput aphca-se, ainda 
I - nas prestações de serviços de transportes, 
I I - nas operações e prestações interestaduais relativamente ao diferencial de alíquotas, 
§ 2° O disposto na forma do caput e § 1° deste artigo, também se aplica aos 

estabelecimentos credenciados pela Secretaria da Fazenda, nos termos do decreto que regulamentará a 
sua aplicação, inclusive relativamente às fases de circulação e prestações intermediárias, envolvendo 
os referidos estabelecimentos, desde que a destinação final dos bens seja refinaria de petróleo 
localizada neste Estado 

§ 3o A comprovação das operações e prestações relativas as fases mtermediánas entre os 
estabelecimentos contratados será disciplinada em regulamento 

§ 4o Salvo o disposto em regulamento, as operações do fornecedor diretamente à refinana 
serão acobertadas por nota fiscal eletrônica e escrituradas pelo sistema de Escrituração Fiscal Digital -
EFD 

§ 5° O imposto diferido nos termos deste artigo, nas operações internas, será deduzido pelo 
remetente do valor do bem ou serviço de transporte 
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Ifcv ASSEMBLÉIA 
L C U i o L A T J f i í ^ n c e r r a - s e o diferimento, surgindo à obrigação de pagar o imposto pela refinaria de 

PsmA 

I - na desincorporação do bem do ativo permanente, 
I I - a qualquer momento em que for dada ao bem destinação diversa da efetiva utilização 

pela refinana de petróleo, hipótese em que o ICMS diferido será exigido com os acréscimos na forma 
da legislação aplicável 

§ T Fica dispensado o pagamento do imposto diferido quando a desincorporação do bem 
do ativo permaitfente se der após o transcurso do período de depreciação e na hipótese de anendamento 
dos bens, desde que os referidos bens permaneçam neste Eslado e sejam utilizados pelo arrendatário 
em atividades de distnbuição, armazenagem e transporte de petróleo e derivados, bem como em 
quaisquer outras atividades correlatas ou afins 

§ 8o Fica dispensado o pagamento do imposto difendo quando a saída dos bens for 
decorrente de fusão, cisão ou incorporação de empresas, aporte de capital, ou ainda, no caso de 
transferência entre estabelecimentos do mesmo titular, desde que os mencionados bens permaneçam 
neste Estado 

§ 9o Na hipótese do § 2o, o crédito acumulado pelas empresas contratadas, relativamente às 
entradas interestaduais das mercadorias ou bens destinados à refinaria de petróleo, serão a esta 
repassados utilizando-se dos mesmos critérios estabelecidos na legislação para a transferência dos 
créditos acumulados em decorrência dns operações de exportação para o exterior do País 

Art. 3o Fica difendo o pagamento do ICMS na aquisição interna e na importação de 
petróleo e outras maténas-pnmas, utilizadas direta ou indiretamente no processo produtivo de refinana 
de petróleo 

§ I o O imposto diferido, relativamente à aquisição de petróleo e outras maténas-pnmas, 
mencionadas no caput deste artigo, considera-se incluído na respectiva saída dos denvados de 
petróleo 

§ 2 o Fica dispensada a cobrança antecipada do imposto relativamente à aquisição de 
petróleo e maténas-pnmas mencionados no caput deste artigo, quando procedentes de outra unidade da 
Federação 

§ 3o Fica dispensado o pagamento do ICMS diferido quando a operação de saída de 
derivados de petróleo não for tnbutada 

Art. 4 o Fica assegurado às refinarias de petróleo 
I - a manutenção dos créditos, na hipótese de saídas interestaduais isentas ou não-

tnbutadas de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, 
I I - o aproveitamento integral dos créditos do ICMS por ocasião de arrendamento de bens 

do ativo permanente, desde que os referidos bens permaneçam neste Estado e sejam utilizados pelo 
arrendatàno em atividades de distribuição, armazenagem e transporte de petróleo e derivados, bem 
como em quaisquer outras atividades correlatas ou afins 

Art. 5o Na operação de saída de mercadorias e de bens do ativo permanente, em 
decorrência de aporte de capital em favor de refinana de petróleo, o contribuinte emitirá nota fiscal 
sem destaque do ICMS, indicando os números dos documentos fiscais originários de aquisição, e no 
seu corpo informará o valor do crédito do imposto não utilizado para fins de aproveitamento pela 
refinana de petróleo 

Art. 6o São uentas do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer 
- bens ou direitos - ITCD, as doações de terrenos por órgãos ou entidades inclusive autarquias e 

m 0t8tia<WO«t>OH MOtCTA, WW WOtMMIMWCl 
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ASSEMBLEIA 
LEáMfi jLA^Mft í in is t raçao Pública Estadual, direta ou indireta, para fim dc instalação neste Estado 

de fê&ftRÁde petróleo 
Art. 7o O Poder Executivo editará no prazo de 60 (sessenta) dias o decreto que 

regulamentará esta Lei no que se refere aos procedimentos especiais a serem observados pelos 
contnbuintes 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos relativamente 
aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de 2028 . 

Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de fevereiro de 2009 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ 14.307, DE 02.03.09 

LEGISLATIVA 
CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRÊS 

INSTITUI SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO DO 
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE AS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - ICMS, PARA INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE REFINARIA DE PETRÓLEO NO 
ESTADO DO CEARÁ E DÁ t OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ArL 1° É instituída a sistemática de tnbutação para instalação e operação de refinana de 
petróleo localizada neste Estado 

§ 1° Para os efeitos desta Lei, considera-se refinana de petróleo o estabelecimento 
mdustnal que, mediante processos fisico-químicos, transforme petróleo nos respectivos produtos 
denvados 

§ 2o O disposto nesta Lei não se aplica à refinana com capacidade de produção infenor a 
150 000 (cento e cinquenta mil) barris de petróleo por dia 

ArL 2° Nas aquisições de aparelhos, equipamentos, máquinas, ferramentas e estruturas 
metálicas que venham a integrar o ativo permanente de refinana de petróleo, inclusive de partes, peças 
e componentes, destinados à instalação, montagem, manutenção ou reposição, fica difendo o ICMS 
incidente nas operações mtemas e de importação conforme o disposto em regulamento 

§ I o O disposto no caput aplica-se, ainda 
I - nas prestações de serviços de transportes, 
I I - nas operações e prestações interestaduais relativamente ao diferencial de alíquotas, 
§ 2° O disposto na forma do caput e § 1° deste artigo, também se aplica aos 

estabelecimentos credenciados pela Secretana da Fazenda, nos termos do decreto que regulamentará a 
sua aplicação, inclusive relativamente às fases de circulação e prestações mtermediánas, envolvendo 
os refendos estabelecimentos, desde que a destinação final dos bens seja refinana de petróleo 
localizada neste Estado 

§ 3° A comprovação das operações e prestações relativas as fases mtermediánas entre os 
estabelecimentos contratados será disciplinada em regulamento 

§ 4o Salvo o disposto em regulamento, as operações do fornecedor diretamente à refinana 
serão acobertadas por nota fiscal eletrômca e esenturadas pelo sistema de Escnturação Fiscal Digital -
EFD 

§ 5° O imposto difendo nos termos deste artigo, nas operações flitemas, será deduzido pelo 
remetente do valor do bem ou serviço de transporte 

v 
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LEGISLAHVA 
CEARÁ 

^^Encerra-seod^r imen^surgtndoàobngação de pagaroimposto pelara 
petróleo 

l^nadesineerperação do bem do aUve permanentes 
Il^aqualquer momento em que for dada ao bem destmação diversa da efetiva utibzaç^ 

pela refinaria de petróleos btpôtese em qneoICMSdtfertdo será exigido eom os aerésetmos na f^ 
da legtslação apbeávef 

^^Fieadispensadoopagamento do imposto diferido qttandoadestneorporação do bem 
do ativo permanente se der apósotranseurso do pertodo de depreeiaçãoena btpôtese de arrendamento 
dos bens, desde qne os refertdos bens petmaneçam neste Estadoesejamnttbzados peio arrendatário 
em attvidades de distrtbtttção, armazenagem e transporte de petróleo e derivadoŝ  bem eomo em 
quatsquer outras atividades correlatas ott afins 

^ 8̂  Fiea dispensado o pagamento do tmposto dtferido quando a safdados bens for 
deeorrent^defusão^etsãoou tneorporaçãode empresas, aportedeeapitai^ouamda^noeasode 
trat^ferêneta entre estabelecimentos do mesmo tttular, desde que os menctonados bens permaneçam 
neste Fstadô  

^ ^ N a btpôtese do^2^ocrcdtto acumulado pelas empresas contratadas, relativamente ás 
entradas mterestaduats das mercadortas ou bensdesttnadosárefinartade petróleo, serão aesta 
repassados utilizando-se dosmesmosertténos estabelecida 
crédttos acumulados em decorrência das operaçóes de exportação paraoexterior do Pats. 

A r t . ^ Ftcadifertdoopagamentodo tCMSna aquisição mtemaenatmportaçãode 
^petróleoeoutrasmatênas-primas, utilizadas dtreta ou tndiretamente no processo produtivo de refm 

de petróleo 
^I^Oimposto dtferido, relativamenteáaqutstção de petróleoeoutrasmatêrtas-prtmas, 

mencionadas no caput deste artigo, constdera-se mcluido na respecttva satda dos dertvados de 
petróleo 

^ ^Ficadispensada acobrança antectpadado tmposto relativamente áaquisição de 
petróleoematênas-prtmas menctonados no caput deste arttgo, quando procedentes de outra umdades 
Federação 

^^Ficadtspensadoopagamento do ICMS dtfertdoquandoaoperação de saudade 
dertvados de petróleo não for tributada. 

Art .^Fica assegurado ás reftnartas de petróleo^ 
I ^ a manutenção dos erédttos, na btpôtese de satdas interestaduais isentas ou não-

tributada^de petróleo, mclustve lubrtftcantesec^^ 
H^oaprovettamento tntegral dos créditos do ICMS por ocasião de arrendamento de bens 

do ativo permanente, desde que os referidos bens permaneçam neste Estadoesejam utilizados pelo 
art^ndatário em ativtdades de dtstrtbutção, armazenagem 
como em quatsquer outras ativtdades correlatas ou afins. 

Art. ^ Na operação de satda de mercadortas e de bens do attvo permanente, em 
deeorrêneia de aporte de eapttal em favor de refmaria de p e ^ 
sem destaque do ICMS, indtcando os nt^eros dos documentos fiscats ortgtnártos de aquisição,eno 
seu corpoinfbrmat^ovalor do crédito doimposto não uttltzadopara fins de aproveitam 
refinaria de petróleo. 

A r t . ^ S ã o tsentas do Imposto sobreTransmtss^^C^usaMortiseDoação, de quaisquer 
bens ou dtrettos^ITCD, as doaçóes de tertenos por ó rg^^ou entidades, inclusive autarqutase 

^ 
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tLÉIA 
LEGJSLATIVA 

CEARA 

fundações, da Administração Pública Estadual, dtreta ou indireta, para fim de instalação neste 
de refinaria de petróleo. 

Art, 7o O Poder Executivo editará no prazo de 60 (sessenta) dias o decreto que 
regulamentará esta Lei no que se refere aos procedimentos especiais a serem observados pelos 
contribuintes. 

A r t 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzmdo efeitos relativamente 
aos fatos geradores que ocorrerem até 31 de dezembro de 2028. 

A r t 9o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de fevereiro de 2009 

DEP DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP HERMÍNIO RESENDE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP OSMAR BAQUIT 
4 0 SECRETÁRIO 
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ARQUIVE-SE 
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